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Lei nº 1522, de 22 de março de 2019.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A criar crédito ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE r$ 46.000,00(QUARENTA ESEIS mil reais) e dá outras providências.

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica incluída meta no Plano Plurianual para o período de 2018-2021, Lei Municipal nº 1400 de 30 de junho de 2017, o seguinte programa:

03 - Secretaria Municipal DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
	Meta
	Objetivo
	Fontes de Recursos

Próprios                    Terceiros

	0301.07 – Instalação de rede de fibra Óptica
	Criar uma rede de comunicação interna dos vários setores da administração municipal
	R$ 46.000,000
	


        
Art 2º Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, Lei nº 1.486, de 21 de setembro de 2018, a seguinte meta: 
04 - Secretaria Municipal DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
	Meta
	Objetivo
	Fonte de Recursos

Próprios                    Terceiros



	0701.07 – Instalação de rede de Fibra Óptica
	 Criar uma rede de comunicação interna dos vários setores da administração municipal
	R$ 46.000,00
	


         
Art 3º Para os fins de que tratam os artigos acima fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 46.000,00(quarenta e seis mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária do Orçamento Anual de 2019:
07 - SEC. MUNIC. AMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS  
01 - SEC. MUNIC. AMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS  
04.126.0017.1056 – Instalação de rede de Fibra Óptica
3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações                                                       R$ 46.000,00
 Total









        R$ 46.000,00









Art. 4º Para cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados pelo artigo anterior servirá de recurso o superávit verificado no exercício de 2018 no valor de R$ 46.000,00(quarenta e seis mil reais). 
 
            Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de março de 2019.





OTÁVIO LANDMEIER
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